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EDITAL

PREGÃO PRESENCTAL No O18/2O2O

REGIDO PELA LEI N.O 1O,52O, DE L7 DE JULHO DE 2OO2 E

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.O 8.666 DÊ2LIO6I93 ALTERADA PELA

LEr N.o a.ea3/94 DE 08.06.94 E LEr g.é+aige E LEGTSLAçÃO

CoMPLEMENTAREMVTGOR,LEIí-23120,06,LETL4TI2OI4ESUAS
ALTERAçõES.

Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, localizada na Rua

Juaci sampaio Pontes no 1696-8 - Centro - caucaia-cE, em sessão pública,

dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes

concernentes às propostas de preços, formalização d-e lances verbais e

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL No

Oírgl2OZO, identificadô abaixo, mediante as condições estabelecidas no

presênte Eái13l, tudo de acordo com a Lei No. 10.520/02 e Lei No. 8.666/93,
alterada pela Lei No. 8.883/94 e legislação complementar em vigor'
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Objeto:

Consórcio Público de Sa rfederativo do Vale do Curu-

CISVALE
úde InteUnidade

Gestora:

MENOR PREÇO POR ITEM
Jul amento:
Critério de

ão PresencialPecre:

08 de Janeiro de 2021, às 10:00 horasData e Hora d
Abertura:

12 (doze) meses
execu o
Prazo de

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir

apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação'

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16
Fonê/ Fax: (as) 3342'27 6

www.cisvale.corn'br

Caucaiô-CE - CEP: 61.60O-060
ío 12.76a.a35/ooo1-75
ciocisvale@gmâil.com q
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição,
julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Declarações/Procuração.
ANEXO VI - Minuta de Contrato
r. DO OB'ETO
i:i- À;;"nte ticitaçào tem como objeto a contratação de empre-a para

erestaçào de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de
condicíonadores de ar, com reposição de peças, para atender as
necessidades do consórcio Público de saúde Interfederativo do vale
do curu - cIsvALE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante do Anexo I do Editçt!.

2. ;As coltDrçõE-s PARA PARTIqTPAçÃg E cREDÉNGÍArtlENTo NA

PRESENTE LICITAçAO
2.1 - podlrãó participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou

sociedade empresária, localizada em qualquer unidade da Federação,

cadastrada ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

curu- GISVALE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital,

observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira'
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas

01 (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de

credànciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do

pràcedimento lícitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo

licitante representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento

[articutar ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item 03

do ANEXO II deste Edital, com a firma do outqroante reconhecida,
conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente

licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro

iepreseÁtante ãa licitante com poderes para tanto, acompanhado de

documento que comprove a titularidade do outorgante (contrato social,

Certidão Simplificada Atualizada, etc).

a) Cópia de documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)

répresentante(s) legal (is), válido(s) na forma da Lei;

b)-REGISTRocoMERcIAL,nocasodeempresa(firmaindividual),no
iágistro público de empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso

da

nua:uaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro -
Fonê/Faxi (AS) 3342-2767 C'{Pf (1'{F)

www.cisvale.com.br E'mail: conso r q
Caucaia-CE - CEP: 61.600-O6O
no 12.76a.a35/OOO1-75
ciocisvale@gmâil.com



:-
II SECRETARIA D.{ SATAE

GoverEo do Estado do Ceeúr
CISVALE

CISVATE
CoNsÓRcIoPÚBLIC0DEsAÚDEINTERFEDERATIvoDoVALEDoCURU

ApurAús - .AUCATA - .ENERAL sAMpÀro - 

"*rrJ;H:.rilr.i;ü:::: 
**,,ABA - sÂo coNÇALo Do AMARÁNrE - sÃo

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'
é) -aro coNsrrrurrvó, ESTATUTo ou coNTRÂTo socrAl E sEUs
eófffVOS OU úLTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se

traiando de s-ociedades empresárias e, no caso de sociedade por

ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
dÁvendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da lunta
onAe opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz'
d) -IúSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples -
eiceto coopérativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

ac6mpanhada de prOva da diretoria em exercício; devendo, nO_caSO da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros

das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde

tem sede a matriz.
e) -DECRETO DE AUTORIZAçi.O, em se tratando de empresa ou sociedade

eÁtranoeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE

AUTOáIZAçÃO pann FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade
f) Apresentar memorial Fotográfico da sede e Filial da Proponente,

cômpreendendo toda a parte Interna e Externa com suas respectivas
instalações, Fachada juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone
que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame'
g)- Certidão Simplificada emitida pela lunta Comercial da Sede da Licitante ou

domicilio do fornecedor.
h)- certidão Especifica emitida pela Junta comercial da sede da Licitante ou

domicilio do fornecedor.
D Oectaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às

exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme

moãelo disposto no Item 02 do ANEXO III deste Edital;
2.2.g - os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser

apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de

habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da

abertura desses enveloPes.
2.2.4 Caso o credenciado da Pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente,

diretor do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes

de rep resentação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal

condição, na forma do item 2.2.1, nos quais estejam expressos seus poderes

pa ra exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3 A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da

rovação de q ue se trata o subitem 2.2.L ou dos documentos tratados
Ruô ruaci SamPaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEPI 61.600-060

Fonê/F.x: (85) !342-2767 CÍ{PJ(i'rF) no 12.76a'a35/OOOl-75
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nas alíneas de "a" á "i" do subitem 2.2.2, implicará no NÃO

CREDENCIAMENTO do representante, e por consequência, na impossibilidade

de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços,

nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindotambém a

impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos

termos de sua Proposta escrita.
i.S.t - A incorreção ou não apresentação da declaração .de pleno

conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto_à-proposta

e à habilitaçào previstás no Edital, alínea "i" do subitem 2'2'l elou a

incompatibiliáade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação

importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes'
Z.à - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear

representantes, caso nâo Os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.

Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para

mais de uma empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou

representantes com uns.
z.'s.r - se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a

comunhão de sócios, cooperados, diretores oU representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá pafticipar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou

representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de

preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

celtame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os in-teressados que se

encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de

incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

puÃiápuçáo em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público

àe Saúd! Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, ou tenham sido

ããctaraOos inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

bem cOmo licitantes que Se apresentem constituídos na forma de empresas em

consórcio.
2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou

CISVALE

EPP), nos termos da Lei Complementar No. L23/06, para que estas Possam
gozar dos benefícios Previstos na referida Lei é necessário, à éPoca do

credenciamento, manifestaç ão de cumprir plenamente os requisitos para

classificação como tal, nos te rmos do art. 3 do referido diploma legal, por meio

da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser

feita no próprio formulário de credenciamento (ANEXO III).
2.9.t Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME

o
m

c -o

Do §

o

a
ó

9Fl

ou EPP UE ossua restri o fiscal uanto aos documentos exi idos neste
Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 -

Fone/ Fax: (AS) ,U42-2r67 C

www.cisvale.com.bÍ E-ma

Centro - Caucaia-CE'CEP: 6 r'.600 - 060
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celtame, deverá apresentar a declaração de que trata o Item 2'9, fazendo

constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição

fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei

Complementar No. 123106.
z.g.i - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou

Empresa de'pequenó Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir

restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitida caso tais

emprésas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de

enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 2.9 deste capítulo,

2.g.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à

Pregoeira antes de exercer o dareito de preferência previsto na Lei

Complementar No. 123106 os documentos:
I - empresas optantes pelo sistema simples de Tributação, regido pela Lei

complementar No. 123106:
a) comprovante de opção pelo sistema nacional obtido através do site da

Sêcretaria da Receita Federal, htto://receita.fazenda.oov'br/simolesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver

nénhum impedimentos previstos do § 4o do art. 3 da Lei Complementar No.

t23/06.
II - empresas não optantes pelo sistema simples de Tributação, regido pela

Lei Complementar No. 123106:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE

.ómprorahdo ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e
II do 4ft. 3 da Lei Complementar No. 123106;
b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica -
DÍpJ e respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPI;
d) Cópia do contrato social e suas alterações; e

2-.g.4 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens

anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
3.1 - O Prese
fases distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
g.r.z - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de

habilitação";
3.1.3 - Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e

classificação inicial ;

3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;

nte procedimento de licitação ieguirá o seguinte trâmite em

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600 -O6O
no 12.76a.835/OOO1-75
ciocisvale@gmail.com

Fone/Fax: (AS) 3342-2767 cN Pr( ll F

E-mail: consor

CISVALE

wwtY. c isva le.com.br
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3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.1.7 - Adjudicação.

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2,
cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de

documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação",
sendo vedada a remessa por via postal'
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados,
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, identificados com o número
da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPI, o objeto da

licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de
Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro
envelope, documento será aceito pela Pregoeira.
4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação
poderão ser apresentados em original, cópia do original autenticada por
cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a

fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeira ou por servidor integrante da
Equipe de Apoio.
4.4.L - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços

e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não

consignado o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência
será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo
determinação legal específica em contrário'

&
Rua Juaci Sampaio Pontet no 16968 - CentÍo - Caucaia-CE -

Fone/Fax: (A5) 3142-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768.83
wwrv.cisvale.com. bt E-mail: co n so rciocl sva I e @ g

CEP: 61.600-060
5/OO01-7s
mail.com

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

5. DA PROPOSTA DE PREçOS
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5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel

timbrado, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do
envelope as seguintes indicações:

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo
padronizado no ANEXO I deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária,
identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e
endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as
despesas incidentes sobre a execução dos serviços.
5.2.7 - Os valores unitários/mensais e totais em algarismos de cada item
cotado, bem como o valor global do item em algarismos e por extenso'
5.2.8 - Quantidade ofertada Global, observando o disposto no ANEXO I deste
edital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a execução dos serviços'

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.

Rua.ruaci Sampaio Pontê3 no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-060
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5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários/mensais e totais,
prevalecerão os primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções
necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREÇO GLOBAL", serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que
implicará mudança no valor final global e do item.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente
conferidos pelos licitantes.
5.7.L - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua
integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos
os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos
serviços e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a

aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei No. L0.520102 e Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará
preferencialmente o preço unitário/mensal, facultando-lhe, porém, segundo
critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em
desconformidade com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A"
não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à
Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÀO
6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste
edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU . CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO 018/2O2O -PP
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3
a 6.7), os quaís serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e
o seu prazo de validade,
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6.3 - RELATIVA À HABILITAçÃO JURÍDICA:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no

registro público de empresa mercantil da lunta comercial; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta
onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTTTÚTrVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCTAL E SEUS

ADITMS OU úLTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tritando de soãiedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz'
6.3.3 - INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples

- exceto coopeiativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros

das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Caftório onde

tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE

AUTORIZAçÃO Éen1 FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante.
6.3.6- Cópia de documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e
do(s) representante(s) legal (is) da proposta, válido(s) na forma da Lei;

6.3.7 - Apresentar memorial Fotográfico da sede e Filial da Proponente,
compreendendo toda a parte Interna e Externa com suas respectivas
instalações, Fachada juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone
que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.

6.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.L - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPl);
6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e

a Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou

de seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede

ou de seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
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6.4.7 - Prova de situaçãO regular perante a Justiça do Trabalho, através da

Certidão Negativa de Débitôs Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No.

12.44Oltr.
6.5 - RELATIVA À ECONôUTCO.TTTANCEIRA:
6.5.1 - certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
e.S.Z - áalanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou

balanlos provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando

enceriados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por

sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, acompanhado de

seu iespetivo termo de autenticação, devidamente averbados na lunta
comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente.
6.5.2,1 - As empresas constituídas nO exerCíCiO em CUrso, deverão apresentar
a fotocópia do Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial do Estado da Sede ou domicilio da licitante;
6.5,3 - Certidão simplificada emitida pela Junta comercial da sede da

Licitante ou domicilio do fornecedor, compra prazo de emissão não superior a

30 (trinta) dias corridos.
6.5.4 - Certidão Especifica emitida pela Junta comercial da sede da Licitante
ou domicilio do fornecedor, compra prazo de emissão não superior a 30
(trinta) dias corridos.

6.6 - RELATIVA À QUALIFICAçÃO TÉCNICA OPERACIONAL:
6.6.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA, da localidade da PROPONENTE, que

conste responsável (eis) técnicos com aptidão para desempenho de atividade
pertinente ao objeto da licitação;
b.O.f.f - Certidão de Acervo Técnico em nome do profissional, comprovando
que o mesmo executou serviços de natureza semelhante ao objeto da licitação'
6.6.L.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou

inscrição na entidade profissional competente deverá portar o visto no

CREATCE, na forma da Resolução CONFEA no 413 de 27 d junho de !997, por

ocasião da contratação.
6.6.2 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante,
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação conforme os incisos I e II do art 30 da lei no

8.666193 acompanhado de documento contratual .
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6.6.3 - QUALTFTCAçÃO rÉCnrcl PRoFrssroNAL
6.6.3.1 --comprovação da licitante de pOssuir em seu quadro permanente, na

data prevista no preãmbulo deste edital, profissional de nível superior na área

de engenharia mecânica devidamente reconhecido pela entidade competente;
6.6.3.2 - Declaração explícita indicando a equipe técnica, pertencente ao seu

quadro permanente, adequada e disponível para realização do objeto,
composto de:
a) or (uN) Engenheiro Mecânico devidamente reconhecido pela entidade
competente;
b) 01 (UM) Técnico em refrigeração
c) 01 (UM) Auxiliar em Refrigeração
6.6.3.3 - A comprovação de vinculação do profissiOnal ao quadro permanente

da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato
social consolidado ou contrato social e todos os aditivos.
b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual
diretoria, devidamente registrada junto ao ór9ão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e /ou diretor da empresa, a
cômprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou mediante
contrato de prestação de serviços.
6.6.3.4 - Com base no artigo 43, parágrafo 3o da Lei no 8.666/93, CISVALE,
se reserva o direito de consultar o CNIS ( Cadastro Nacional de Informações
Sociais), para comprovar o vinculo empregatício do (s) responsável(eis)
técnicos (s) detentor(es) dos atestados com o licitante'
6.6.3.5. Atestado firmado por servidor integrante do coNSoRCIO PUBLICO DE

SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE dC qUE O

pROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa efetuou visita prévia
aos locais onde serão realizados os serviços'
6.6.3.6. A visita será efetuada com o(s) Responsáveis(l) técnicos das

empresas, devendo ser realizadas nos dias 06 e 07 de Janeiro de 2021, às

10:'OO:OO (dez horas), partindo da sede do CISVALE, e somente serão válidas
se realizada pelo(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) da empresa,
detentor(es) de acervo técnico, sendo profissional apresentado para os fins
desta licita;ão, onde os mesmos deverão participar permanentemente dos
serviços objeto desta licitação.
6.6.3.5. Cada responsável técnico da empresa deverão apresentar nos dias

designado para visitas, documento oficial de identificação (com foto) válido na

formã da iei, munido também, de cópia do contrato social e aditivos da

empresa, e/ou ato constitutivo consolidado.
6.6.3.6. A visita técnica se Íaz imprescindível para que os profissionais
Técnicos das licitantes tomem conhecimento de todos os elementos que por
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via venha está composto nos custo de sua proposta, além disso, os

equipamentos Se encontram com o períodO de garantia expirado ou. a expirar,
i"ÀOã qr" a reposição de peças e manutenção preventiva e corretiva poderá

se tornar recorrente, sendo- que o futuro contratado não poderá alegar

desconhecimento do objeto a ser executado.
6.6.3.7 - A visita acima citada será realizada mediante agendamento nos dias

úteis anteriores ao do dia estipulados no presente Edital, para a visita técnica ,

nos horários de 08h00min as 12h00min, mediante agendamento, na sede do

CISVALE no endereço situado a Rua Juaci sampaio Pontes no 1696 B Centro -
Caucaia - CE ou através do e-mail: licitacao.cisvale@gmail.com, ( nos

horários de 7:00 as 17:00 horas ), Maiores informações pelo tel:
(Bs)3342.27.67.
6.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854,
de 27ltOl1999, publicada no DOU de 28/10/L999, e ao inciso XXXIII, do art'
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Item O4 do ANEXO II
deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste
edital e seus anexos, conforme modelo constante no Item o5 do ANEXo II
deste edital;
6.7,3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências pgsteriores, cOnfOrme modelo constante nO Item 06 dO

ANEXO II deste edital (art. 32, g2o, da Lei No. 8.666/93).
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem
abertos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes
não declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser

retirados por seus representantes na própria sessãO. Os documentos não

retirados 
'permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados,

durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo

este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos
defeituosos em seus conteúdos e forma.
6.11-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter
identificação do signatário com firma reconhecida ou estarem em conformidade
com a lei No 13.726, de 08 de outubro de 2018.
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LUIz Do CURU. TEJUÇUOCA

7. DA SESSÃO PÚBLIGA DO PN,EGÃO
7.1 - O Pregão será do tipo presencÍal, com a abertura da licitação em sêssão
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para
credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item O2 deste
instrumento, assinando então lista de presença.
7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistÍr ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada
licitante ou seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes
distintos, devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas
de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.L - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro
envelope ou documento será aceito pela PregoeÍra.
7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Pregoeira.
7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os
licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A
seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preços para a execução do objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.
7.4.L - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR
PREçO POR ITEM , observado as demais condições estabelecidas neste edÍtal
e seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,
ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos
estabelecidos neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos
do edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços
até 10olo (dez por cento) superiores àquela para que seus autores possam
apresentar lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE'CEPs 61.600-060
Fone/Fax: (AS) 3142-276, CXPI(MF) no 12.764,835/0001-7s
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licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances
ofertados não caberá retratação.
7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no
item anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de
três, quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam
apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10o/o (dez por cento), bem
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço
serão selecionadas para a fase de lances.
7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre
lances poderão ser acordados entre os credenciados e a Pregoeira por ocasião
do início da sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a
manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito de ordenação
das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.
7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas
pela Pregoeira, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos
la nces.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances
verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado,
pela ordem, o disposto nos incisos II do § 20 do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e,
permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1O - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo
com o menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar
não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a
Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance
final com preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado.
Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem
classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da
fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.4.1.L - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do
item anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora,
serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes,
que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo

superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do
citado item.
7.4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP,
que tiveram lance final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
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nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7,4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123/06, será ela

considerada vencedora e a Pregoeira proc-ederá à abertura do envelope
contendo os documentos de 'HABILITAÇAO" da referida licitante para

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.14 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da
primeira classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será
considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope
contendo os documentos de "HABIUTAÇAO" da referida licitante para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a

documentação em situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.L6 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a

proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma
licitante atenda às condições fixadas neste edital.
7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na

documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a
declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances
da presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido
pela interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem
neste Edital.
7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa
deverá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um
menor preço.
7.4.19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela

Pregoeira.
7.4.20 - A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais
licitantes, pelo prazo de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação.
Após esse prazo, as empresas poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar
a documentação. Após esse período, a documentação poderá ser destruída,
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os
licitantes presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais
oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento
desta licitação, devendo a ata ser assinada pela Pregoeira e pelos

resenta ntes das licitantes presentes.rep
Rua Juãci Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo - CauGaia-CE - CEP:61.600-O6O
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7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente
rubricados pela Pregoeira e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da

Preggeira, sendo exibidos aos prgponentes na reabertura da sessão oU na nova

sesião previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos'
7.5 - irEcURSoS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s)
licitantes(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em

ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3
(três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da

recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.5.L - Ó recurso será dirigido ao Diretor do consórcio Público de saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, por intermédio da Pregoeira, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela Licitante.
7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo

Licitante.
7.5.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer,
ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor'
?.i.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a

termo em ata, facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato
do recurso.
Z.S.l - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
i nsuscetíveis de aproveitamento.
7.5.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o Diretor do Consórcio Público de Saúde InteÚederativo do
Vale do Curu - CISVALE homologará e procederá a adjudicação da(s)
proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou

Diretor - em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE'

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cau€aia-CE - CEP: 61.600-060
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7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio

Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE'
7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente jústificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.6,2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os

documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios
para as suas decisões.
7.6.9 - INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas
será declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências
deste Edital, apresentar o MENOR PREçO POR ITEM , cujo objeto do

certame a ela será adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste
Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos
itens, no prazo máximo de 4B(quarenta e oito) horas, sob pena de
desclassÍficação e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a

ordem de classificação.
7.7 - APRESENTAR NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS A
PROPOSTA ADEQUADA AO PREçO OFERTADO NO LANCE FINAL, DE

CADA ITEM, DEVERÁ SER ELABORADA DE FORMA PROPORCIONAL,
PARA QUE OS PREçOS DOS rTENS ESTEJAM COMPATÍVErS COM A
rqfora-ô.e enrço DE MERcADo, DE FoRMA A NÃo roRNÁ-Los
INEXEQUIVEIS.
7.7.L - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima
poderá ser considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar
a segunda maÍs bem colocado na fase de lances.

8. DA DOTAçÃO ORçAilEI{TÁRrA
á.r - nr deçesas dácorrentes das eventuais contratações que poàerão advir
desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo orçamento, inerentes ao Consórcio PÚblico de SaÚde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE, nas seguintes rubricas orçamentárias:
O1O1.10.122.OOO1.2.O01 - GERENCIAMENTO CISVALE ADMINISTRATIVO E

FTNANCEIRO; O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO2 -GERENCIAMENTO CEO DE CAUCAIA

MANTIDO PELO CISVALE; O1O1.1O.3O2.0O02.2'OO3 - GERENCIAMENTO CEO

DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE MANTIDO PELO CISVALE; O1O1.10.
3O2.OOO2.2.OOA - GERENCIAMENTO POLICLINICA DE CAUCAIA MANTIDO

PELO CISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.9O.39.O0 OUTROS SERV' DE

§
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9.1 - Até 05 (cinco) dias Úteis antes da data fixada para recebimento
propostas, qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante
a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste
subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.L.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
9.2.1 - O endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o
nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da
Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE, dentro do prazo editalício;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens
ou subitens discutidos;
9.2.4 - O pedido, com suas especificações;
9.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do
setor de Licitações do consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale do
Curu- CISVALE, constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe
em modificação dos termos do edital será designada nova data para a

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

I
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9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma
que se del ao texto originai, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
9.7 - DILIGÊfCfn: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira

ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que Sejam Sanadas falhas

formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
g.i.t - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de

desclassificação/ina b_ilitação.
9.8 - REúoGAçÃo E ANULAçÃo: o consórcio Público de saúde
Interfederativo do Vale do curu- CISVALE poderá revogar a licitação por

razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em
qualquer etapa do Processo.

10ú - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas
mediante lavratura- do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e o licitante vencedor, que

observará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei No. t0.520102, deste edital e

demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo IV) a Minuta de contrato a

ser celebrado.
lo.l.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da

Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de

Contrato.
1O.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio
público de Saúdã Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE convocará o

licitante vencedor para assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos da minuta que integra este Edital.
iO.Z.f - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a
partir da convocação, para assinar o contrato.
'1.9,.2.2 - A recusá injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de

não formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação

das penalidades previstas neste Edital.
1O.i.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com

vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

q
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respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha
(Anexo I) deste edital.
1O.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do
contrato nos meios legais previstos e/ou nos Jornais de Grande Circulação, até
o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
1O.4 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57,
58 e 65 da Lei No. 8.666/93.
1O.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que
se fizerem necessários, a critério da Administração Pública, respeitando-se os
limites previstos na Lei No. 8.666/93 e alterações posteriores, até 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor máximo consignado no contrato.
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá oor í12) doze meses, admitindo-se, porém, a
prorrogação nos termos do art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta
registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração, Por trata-
se de serviços de natureza continuada.

11. DA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS LrCrrÀDOS
11.1 - DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados se darão mediante
expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços
objeto do contrato ou apenas parte deles, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
11.1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no
seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro.
lt.l.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
serviço, o prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos
serviços.
11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a
responsabilidade civil do prestador por vício de quantidade, qualidade ou
disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto
aos serviços prestados.
,-,-.2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, imediatamente após a

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-060
Fone/Faxi (aS) 3342-2767 CÍ{PJ(llF) no 12.768.835/OOO1-75
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expedição da oRDEM DE SERVIçO emitida pela administração, observando
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, nO Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
11.2.1 - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.

LL.2.2 - Para o serviço objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e

Nota Fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE, com endereço na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696-8 -

Centro - Caucaia-CE, CNPJ No. L2.768.835/0001-75.
LL.z.g - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse
instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituÍr, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem nos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor ínicial atualizado do registro, na forma do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) a execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE.

la. ry PREçO, DO PAGAllErrO, REATUSTE E REEQÜIÚBRIO
L2.L - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a

incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços

R.ua.ruâci Sampaio Pontê3 no 1696B - Centro - Câucaia-CE - CEPI 61.600-O6O
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licitados, inclusive a margem de lucro.
L2.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela

administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.
L2.2.-l - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
Í-2.4 - REEQUTLÍBRIO ECONÔMrCO-FTNANCETRO: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

13. DAS SANçõES
13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na

execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e será descredenciado no
Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederatavo do Vale do
Curu- CISVALE pelo prazo de até O5 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
13.1.1 - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso
de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;

Rua luaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CÉPl 61.600-060
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d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso
na execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no

endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço
solicitado;
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1 - adveftência;
L3.2.2 - multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for Pa9o, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.L - Descumprir as condições contratuais;
13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas
após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
13.5.1 - No processo de ap licação de penalidades é assegurado o direito ao
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contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa,
advertência;
b) 09 (nove) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar
com o consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu- CISVALE e
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

GERAIS
,4.L - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a

sessão e pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE, em outro caso, mediante aplicação do caput do art' 54 da Lei

No. 8.666/93.
14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão.
L4.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não
implicarão direito à contratação.
14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela

apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação
às expectativas de contratações dela decorrentes,
14.6 - A Homologação do presente procedimento será de competência do
Diretor do Consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale do Curu-
CISVALE.
L4.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de
início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se

iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrá rio.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital
será competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
14.9 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de
Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE.
14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de
Retirada de Edital, nos horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão
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de pregões do consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do curu-
CISVALE, situada no endereço retro citado.
Í4.ll - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Ceftame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento
Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando
da elaboração de suas propostas.
L4.12- Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter
identificação do signatário com firma reconhecida ou estarem em conformidade
com a lei No 13.726, de 08 de outubro de 2018.
14.13 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as
condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; anular ou
revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação em jornais de grande
circulação.

Caucaia/CE, 22 de Dezembro de 2020.

lJ,2e,eíros
/í92

rn a
Pregoeira ficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
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1. IDEilTIFIGÀçÃO!

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de COndicionadgres de ar, com reposição de peças, para atender aS necessidades

do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

órgão: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

Ordenador de Despesa: Francisco Eudes Ferreira Bringel

2. rusrrFrcArwA:
A necessidade da manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos condicionadores

de ar, com reposição de peças, evitando-se assim o sucateamento do patrimônio público,

garantindo a infraestrutura apropriada às atividades administrativas, visando assim manter

constantemente a boa qualidade do meio ambiente de trabalho, além disso, visa-se

garantir a súde, o bem estar e o conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados,

bem como conversar os locais em perfeito estado de funcionalidade de forma continuada.

3. H;PECrFrGIçÔES TÉCi{rCÂS E VALORES ESTTIIIADOS:

No Especificação dos Serviços Unid Valor
Unitário

Valor
Total

o1

Manutenção corretiva e preventiva,
com reposição de peças nas 07
(sete) unidades de
Condicionadores de ar Para
atender as necessidades da Sede
Administrativa do Consórcio
Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE em Caucaia - Ceará.

Mês 1.385,67 t6.628,04

valor Total R$ L6.628,O4

No Unid Quant
Valor

Unitário
Valor
Total

o2

Manutenção corretiva e preventiva,
com reposição de peças nas 18
(dezoito) unidades de
Condicionadores de ar Para
atender as necessidades do Centro
de Espec ialidades Odontoló9ica

Mês

t2 4.043,33 48.519,96

Rua.ruaci Sa mpaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600'O6O
Fone/Fax: (As) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768.835/oOOl-75
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(CEO) Danilo Dalmo Rocha
Correa em Caucaia - Ceará.

Valor Total R$ 48.519,96

3.1. ESPECIFICAçõES DE EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR POR
UNIDADE DE ORçAMENTARIA E QUANTIDADES

INI

CENTRO DE ESPECI LIDADES OD NTOLóGICA DANILO DA MO DA

II!D-

-

D

No Especificação dos Serviços Unid Quant
Valor

Unitário

o3

Manutenção corretiva e preventiva,
com reposição de peças nas 20
(vinte) unidades de
Condicionadores de ar para
atender as necessidades do Centro
de Especialidade Odontológica
(CEO) Raimundo Fialho em São
Gon lo do Amarante - Ceará.

Mês 12 5.423,33 65.079,96

Valor Total R$ 65.O79,96

No Especificação dos Serviços Quant
Valor

Unitário
Valor
Total

o4

Manutenção corretiva e preventiva,
com reposição de peças nas 71
(setenta e um) unidades de
Condicionadores de ar para
atender as necessidades da
Policlínica Dr, José Sales de
Caucaia - Ceará.

Mês t2 L4.425,33 t73.t03,96

Valor Total R$ L73.1O3,96

QUANTMARCA/MODELOREL. DE EQUIPAMENTOS/ BTUSITEM
o2Condicionadores de 4r.... 9.000 ratto01
02Mideao2 Condicionadores de 4r.... 12.000
03Elgin e Midea03 Condicionadores de Ar... 18.000

ROCHA CORREIÂ EM CAUCAIA/ CE.
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ITEM REL. DE E UIP. BTUS MARCA/MODELO QUANT
01 Condicionadores de Ar 9,000 Consul CBVO9BBBNAO0 05

Condicionadores de Ar 9.000 Midea Live Eco 42MFCBO9MS 01

Condicionadores de Ar 12.000 o4

04 Condicionadores de Ar 18.000 Midea MSS - 18CR 01

05 Condicionador de Ar 24.000 Media Msel - 24 CR 02

Condicionador de Ar 30.000 Media MSE 1- 30 CR 03

Condicionador de Ar 30.000 A ratto - 30 CR 02

ITE
M

REL. DE EQUIPAMENTOS/
BTUS

MARCA/MODELO

01 Condicionadores de Ar .... 9.000 Starcool 05

02 Condicionadores de Ar.... 12.000 04

03 Condicionadores de Ar.... 18.000 04

Condicionadores de Ar.... 22.000 Comfree Starcool Yan

05 Condicionadores de Ar.... 30.000 Yang

POUCLÍNICA REGIONAL DR. 
'OSÉ 

CORREA SALES CAUCAIA - CEARA'

REL. DE E UIP. BTUS MARCA/ MODELO QUANT
01 Condicionadores de Ar 7.000 MideaMsel -07Cr 03

02 Condicionadores de Ar 9.000 Midea Mse 1- 09 Cr, Midea 42
MFCBo9MS e Philco Ph9000Tfm5

1B

03 Condicionadores de Ar 12.000 Midea Mss - l2Cr l4
Condicionadores de Ar 18.000 Midea- 42Mtca 18MS, Consul 7

05 Condicionadores de Ar 24.000 Midea Msel - 24Cr 15

06 Condicionadores de Ar 30.000 Midea 38 Mlca30m5, midea 42
Mlca30ms220

05

07 Condicionadores de Ar 48.000 S rin er 38ccd048
OB Condicionadores de Ar 60.000 06

Rua.tuaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Cauçaia-CE -
Fone/Fax: (A3r 3342-2767 CNPI(i'lF) no 12.768.83
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03 Midea Mss - 12CR

06
o7

QUANT.

Yanq, Midea
Aqratto, Westinqhouse

04 06
01

ITEM

04
Cbv18d/Cby18d

03
Springer Carrier

4XQD06015151E, Yang
Term60int, Lg TsncoT2Ynws
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s- DAS ilECUçôEs DOS SERVrçOS

SÃO

A Empresa deverá elaborar e executar o PMOC (Programa de Planejamento e

Operação e controle) Conforme portaria no 3.523 de 28 de Agosto de 1998 do Ministério

da Saúde, Resolução 09 de1610112013 da ANVISA'
A Empresa devera disponibilizar no mínimo 02 (dois) funcionários, para execução

dos serviços, com carga horária de no mínimo 20 (vinte) horas semanais, conforme

solicitação da contratante.
Éxecutar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda

documentação atualizada.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceir6s, decorrentes de sua culpa Ou dolo na execuçãO do Contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
A Empresa devera ser Responsável pela troca por todas as peças Eletrônicas dos

Equipamentos, em caso de defeito.
A empres devera realizar a manutenção Preventiva e seguir cronograma de

manutenção mensal, trimestral semestral, conforme modelo abaixo, a qual poderá ser

modificado conforme as exigências da oNA ( organização Nacional de Acreditação).
. MENSAL:

o Limpeza geral do equipamento;
o Verificação dos isolamentos das tubulações;

. Limpeza dos filtros de ar;

. Verificação dos compressores;

. Limpeza interna e externa dos evaporadores;

. Limpeza da serpentina dos evaporadores;

o Ajuste dos termostatos;
o Medição da vazão do ar;
. Veriflcação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e

motores;
. Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores;

o Verificação dOs quadros elétricos, referente ao super aquecimento e apertp dos

terminais irregularidades;
o Medir, completar e repor a carga de gás refrigerante, bem como corrigir

vazamentos nas tubulações de modo a garantir a carga térmica necessária aO

peÉeito rendimento dos equipamentos;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro'Caucaia-CE -
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. Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica dos equipamentos;

o Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;

. Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao perfeito

funcionamento dos equiPamentos;
. Lubrificação geral dos equipamentos;
. Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação (p/

desobstrução de todos os drenos);

r Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura necessárias

para caracterizar o bom ou mau funcionamento dos equipamentos.

> TRIMESTRAL:
. Limpeza interna e externa dos condensadores;
. Recuperação de focos de ferrugem do equipamento;

> SEMESTRAL:
o Descontaminação do sistema de ar condicionado e ventilação, conforme

determinação da Portaria No 3523/99, do Ministério da saúde, no que diz respeito à

preservação da qualidade do ar, através da manutenção preventiva, em frequência

e periodicidade descrita na proposta e corretiva.

o Relização semestral de análise microbiológica para o diagnóstico da qualidade do ar

no interior do prédio, de acordo com a Norma Técnica 001, recomendada no

Subitem VI - Avaliação e controle, do anexo à Resolução no 009, de 16 de janeiro

de 2003, da Agência Nacional De Vigilânica Sanitária (Anvisa).

A empresa devera realizar a manutenção corretiva Sempre que solicitada onde

deverá atender os requisitos abaixo especificados:

. Correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo fiscal da Unidade;

. correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeção periódica

nos equipamentos e registrado em planilha de inspeção;

. correção e falhas e/ou defeitos detectados pela contratada por ocasião da

execução de outros seÍviços;

r Substituição de peças, exceto compressores e placas.

6. DÂ SUSTÉT{TABILTDADE AMBIE]ÍTAL
As empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na

execução dos serviços, quando couber:

use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no

Decreto No 48.138, de I de outubro de 2003;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucâia-CE -
Fone/Fax: (aS) 3342-2767 Ct{PJ(MF) no 12.768'43

rf,ww.cisva le.com.br E-mãill consorciocisvale@g

CEPr 61,60 O -0 60
5/0001-75
m ai l. com

CISVALE

q
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CoNsÓRCIo PÚBtlco or SaÚpe INTERFEDERATIV0 Do VALE Do CURU
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observe a Resolução coNAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

Forneça aos empregados os equipamentos de seguranç que se fizerem

necessários, para a execução de seruiços;

Realize um programa interno de treinamento constante de seus empregados, para

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados e a sua destinação nos

termos da IN/MARE no6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no5.940, de 25 de

outubro de 2006;

Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

Apresentar o plano de gerenciamento de resíduos solidos de saúde PGRSS

ser responsável sobre o manejo e descarte de todos os resíduos gerados nas

manutenções preventivas e corretivas

7. DAS D(rrÂcõEs oRçAllEilÍÁRrAs.
As despesas para a contratação correrá a conta dos recursos orçamentários:

8. DO PAGAilET{ÍO.
O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da

obrigãção e o encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições

editalícias, através de crédito na conta bancaria da CONTRATADA'

R$: 303.331,92 ( Trezentos e Três mi!, trezentos e trinta e um reais e noventa e

dois centavos) -
10 - PRAiZO DE DURAçÃO DO CONTRATO:

o presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a padir da data de

sua assinatura e vigerá por 12 meses, contados a partir da emissão da ordem de serviços

0101. 10.302.0001.2.001

administrativo financeiro
Gerenciamento CISVALESede Administrativa

0101.10.302.0002.2.002 - Gerenciamento

Caucaia mantido pelo Ciwale.

CEO deCEO -Dalmo da Rocha Corrêa

0 101. 10.302.00 02.2.003 - Gerenciamento CEO de

Gonçalo do Amarante mantido pelo Cisvale.

SãoCEO - Dr. Raimundo Fialho

0101. 10.302.0002.2.004 - Gerenciamento Po

Caucaia Mantida Pelo Cisvale.

liclínica de

ia-CE - CEP: 61.60 O -O 60
76a.835/O0Ol-7s
vâle@gmail.com

Rua Juaci sampâio Pontes no 16968 - Centro - cauca
Fone/Faxr (AS) 3342'2767 CNPJ( F) no 12'

vúww.cisvãle.com.br E-mail: conso rci oci s

Policlínica

9. ESTIMADO PARA

q
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podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. Por trata-se de seruiços de natureza

continuada.

Caucaia / C8,22 de Dezembro de2020'

14p/unor>
eÍrosa

Pregoeira do nsórcio Público de Saúde Intefederativo
do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/ Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(MF)

www.cisvale.com.br E-maill consor

caucaia-CE - CEPr 61.60 o -o 6o
no 12.768.835/OOo1-75
ciocisvale@gmail.com
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PREGÃO PRESENCTAL NoOlS/ 20 2O-PP
Razão Social: CNPJ No.:
Endereço: CEP:
Banco: Conta

Fone:
Agência

OBJETO:

Valor Global da ProPosta R$:...............(.......'......'......'...)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias'
Prazo de Execução do Serviço: 12 (doze) meses.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos tod6s

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro'

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Respon sável

v. TotalV. Unit
Unid Quan

tNo Especificação dos Serviços

VALOR GLOBAL

Rua f,uaGi Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo -
Fone/ Fax: (a5) 3342-2767 CNPJ(MF)

www.cisvale.com.bÍ E-mâi l: consor

câucaiâ-cE - cEP: 61.50 0 -o 60
no r.2.76a.835/OOOI-75
ciocisvale@gmãil.com

&

ANEXO II
PROPOSTA DE PREçOS
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PREGÃO PRESENCIAL NOO18/2O20-PP

ANEXO III

ITEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

AO
coNsóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU- CISVALE

PREGÃO PRESENCTAL No O18/2O2O-PP

Data de abertura:- de de 2020.

I

§
SECRETARIA DA SAíDE

Goverro do Estrdo do Ceerá

de 2020.

objeto: contratação de empresa para Prestação de serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva de condicionadores de ar, com reposição de peças, para

atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE.

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como
Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para gue se
possa goiar dos beneficios da Lei Complementar No. l23l06'

Caucaia/CE, 

- 

de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juâci sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cauca
Fone/Fax: (A5) 13142-2767 CxPl(MF) no 12'

www.cisvale.com.br E-mail: co n so rci oci 3

ia-cE - GEP: 61.60 o -o 6o
76a.835/OOO1-75
vale@gmâil.com

e
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SECRITARIA DÀ SAT'DE

GoYeÍÍo do Estado do Ceâú

CISVALE
CISVALE

CONSÓRCIO PÚBIICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUTARÉS - CAUCAIA- GENERÁLSAMPAIo - lrAPAlÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA- SÃo GONçALo DOAMARANTE -SÂ0

LUIZ DO CURU. TEIUÇUOCA

PREGÃO PRESENCTAL No O18/2OzO-PP

ITEM 02. MODELO DE DECLARAçAO

DECLARACAO

N E U FI FO E R DECLARA sob as Penas da Lei,

para todos os fins de direito a que se possa prestar, espec
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio

ialmente para fazer
Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes do instrumento convocatório;
i. qrà tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital

e dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. eue suá proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste

edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Lei.

de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sam P aio Pontes no 16968 - Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600-060
Fonê/Faxr (85) 3342- 2167 c PI(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisva le.co m 'br E-ma il: conso rciocisvalê@gmail.com q

Caucaia/CE, 

- 

de
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CISVALE
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ApulAús- cAUCATA- GENERALSAMPAIO - ITAPAIÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - sÃO GONçALO DO AMARÁNrE -sÃO

Lulz Do CURU - TEJUçuocA

PREGÃO PRESENCTAL NoO18/ 2O2O-PP

rTEM 03. MODELO DE PROCURAçAO

a) PROCU RACAO

qualiflcação

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

SECRITARIA DÁ SAII'E
Goverao do Estrdo do CeerÁ

de 2020.

Caucaia-CE' CEP: 61.600-060
no 12.7 6A.g33l OO O 1- 7 5
ciocisvale@gmâil.com

I

E

OUTORGANTE:<<<NOMEDAEMPRESA,CNPJeENDEREçO>>>neste
ato representada por seu (titular, sócao, diretor ou representante), sr.
.i.niOuer>>, qualificaçâo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e

cPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>>
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço)'

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno € gerais poderes

p-u i"pr"r"ntá-lo ju-nto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu- CISVALE, reláilvo ao Pregão promovido através do PREGÃO

ÉieSefCfaL No O18/20ZO-PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,

entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento'

envelópes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a

;il;ã;t";ão-nàLessá.ia,'como também formular ofertas e lances verbais de

pr"ç"t e piaticar todos os demais atos pertinentes ao ceftame em nome da

õrtáigund" que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste .mandato'
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do art. 675 do código civil

ãriiôU.igàOo a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado'

Rua Juaci SamPalo Pontes no 1
Fone/Fax: (AS) Ul42-27

www.ci§vale.com.b.

6968 - Centro -
67 CNPI(MF)

E-mail: co n sor q

6)
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Caucaia/CE, 

-_ 
de
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ApurÁRÉs - CAUCAIA - GENERALSAMpAro - ITÁpAlÉ- PENTEcosTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNÇALo Do AMARÁNTE - SÂo

LUIz Do CURU - TEIUÇUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO O18/2O2O-PP

ITEM 04. MODELO DE DECLARAçAO

/ Í\t^M tr tr r\l I

DECLARAÇÃO

ALIFI CAC ônôtrô RNEaEDOR DECLARA, sob as penas da Lei,
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, QUê, em cumprimento ao
estabelecido na Lei No. 9.854, de 27/LOlL999, publicada no DOU de
2B/IOll999, e ao inciso XXXIII, do art. 7, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

Caucaia/CE, 

- 

de de 2020.

Ruâ Juaci Sempalo Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-060
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(ÍtlF) no 12.768.835/ooO1-75

www.cisvale.com.br E-maili consorciocisvale@gmail.Gom

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

q
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APUIARÉS - CAUCÂIA. GENERAL SAMPAIo. TTAPAIÉ- PENTEcosTE - PARACURU . PARÁIPABA. SÂO GONÇALO DO AMARÂNTE . SÂO

LUIZ Do CURU. TE,UÇUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO O18/2O2O-PP

ITEM 05. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARACÃO

N MEE U E ED R , DECLARA, sob as penas da Lei,
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucôia-CE - CEP: 61.600-O6O
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.83510001-75

www.cisvale.com.br E-mail; consorciocisvale@gmail.com q
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PREGÃO PRESENCTAL No O18/2O2O-PP

ITEM 06. MODELO DE DECLARAçÃO

I SECRETARIA DA §ATTE
Govereo do Estedo do Cerrá

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei,

para toOos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde

Inteúederativo do Vale do curu- CISVALE, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, g2o, da Lei No'

8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Lei.

DECLARACAO

Caucaia/CE, 

- 

de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

de 2020.

Rua Juaci Sampaio Pontes ío 16968 - Centro -
Fone/Faxr (A5\ 3342'2767 CN PJ( H F)

www.cisvale'com.br E'mail: con§o

Caucaia-CE - CEP: 61.60 0 -0 60
no 12,7 68.83 5 / 0 001-75

rciocisYale@gmail.com q
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LUIZ DO CURU. TEJUçUOCA

ANEXO VI

CONTRATO NO.

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

cuRU- cIsvALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, cNPl No.

12.768.83510001-75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696-8 -

Centro - Caucaia-CE, neste ato representado pelo Sr'
doravante denominada CONTRATANTE, e de

contratados, inclusive a margem de lucro.
3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, segundo as

ordens de serviço expedidas pela administração, de conformidade com as

notas fiscais/fafuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa,

acompanhadas das certidões Federais e FGTS do coNTRATADO, todas

outro lado, a EmPresa Pessoa Jurídica de direito privado, CNPI

com sede na _, Bairro Cidade
neste ato representada pelo(a) Sr(a). CPF NO.

doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:
CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No

otgtzozo-pP, devidamente homologado pelo Diretor do consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e as prescrições da Lei No'

lo.52OlO2, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666193 e suas alterações,
que passam a fazer parte integrante do presente contato'
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, é a Contratação de empresa para
prestação de §erviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de

condicíonadores de ar, com reposição de peças, para atender as

necessidades do consórcio Público de saúde Intedederativo do vale
do Curu - CISVALE.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E

REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO
3.1 PREÇO: O valor global do Presente contrato é de R$

conforme quadro em anexo ao contrato, já com a

incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal custos e demais

despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços

Ruâ Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro -

Fone/Faxr (As) 3342-2767 CÍ{PJ(14F)
wtyw,cisvalê.com.bl E-mail: consoÍ

Caucaia-CE' CEP: 61.600-O6O
no 12.768.835/O0Ol-75
ciocisvale@gmail.com E

MINUTÃ DO TER}IO DE CONTRATO

t10 . 

-,
-, -l

previdenciários, fiscais e

atualizadas.
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I SECRITARIA DA SATTE
Goveno do fstatlo do Ceaú

CISVALE

6.2 O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.L Os serviços serão realizados nas unidades elencadas devendo a

vencedora disPonibilizar os profissionaas técnicos, conforme definido
Ruâ.ruaci SâmPaio Pontes no 16968 centro - caucaia-cE - cEP: 61.600-060

Fone/ Fâx: (A5\ 3342-27 67
tYww. c isva le. co m . b r E-m

CÍ{ PJ (M F) no 12.768.435/0001-7s
a ilr co n so rcioc isva I e @ g m a il. co m q

CISVALE
coNsÓRCIoPÚBLICoDEsAÚDEINTERFEDERATIVoDoVALEDoCURU

ApurARÉs - cAUcArA - cENERAL sÂMPAIo - 
"*oi;,tHt:"rtffli;ü:::: 

**,PABA - sÂo GoNÇALo Do AMARÁNrE - sÂo

3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamentõ da documentação tratada neste subitem, obseryadas as

disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou

através de cheque nominal.
3.3 - REAJUó1g: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de

ãeiorridos t2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser

utilizado o índice IGP-M da Fundaçã^o Getúlio__V_arqas'

3.4 _ REEQUILÍSRIo ECoNôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

ãàonOrica extráordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do CONTúTADO e a retribuição da Administração para a justa

remuíeração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio-econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do art.65, II,'d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada
cúusuLA QUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo
4.1 - O presénte Instrumento produzirá seus jurídicos e legais.efeitos a partir

da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses podendo ser prorrogado

por iguais e sucessivos períodos, cónvindo as partes contratantes, nos termos do Aft' 57

da Lei Federal 8.666/93.
GúUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

i.f - n, desiesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
prãpria do ôonsórcio público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-

CISVALE sob as rubricas:
O1O1.10.122.OOO1.2.OO1 - GERENCIAMENTO CISVALE ADMINISTRATIVO E

Érnr,cÍ\cerno; o 10t. 1O.3O2.oOo2. 2.002 -GERENCIAM ENTo CEo DE CAUCAIA

MANTIDO pelO cIsvRt-E; o1o1.1O.3O2.OOO2.2.OO3 - GERENCIAMENTO CEO

oí sÀo GoNÇALO OO eURnnruTE MANTTDO PELO CTSVALE; O1O1.1O.

3O2.OOO2.2.Oda - GERENCIAMENTO POLICLINICA DE CAUCAIA MANTIDO

ÉÉú crsvnLEi Elemento de Despesas: 3.3.9O.39.OO OUTROS SERV. DE

TERC. PESSOA IURÍDICA. Fonte de Recursos: 129- OUTROS RECURSOS

VINCULADOS A SAÚDE
cúusulA sExrA - DAs oBRTGAçõEs DAs PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

disposições do instrumentó convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e

consoliãada e da Lei No' lO'520/02'
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em edital e Termo de Referência/projeto básico, de acordo com o
horário de expediente do cIsvALE, observando rigorosamente as

especificações contidas, nos anexos e disposições constantes de sua proposta,

assumindó a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comlrciais resultantes dá execução ão contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e

ainda:
a) Utilizar produtos de qualidade para fins do objeto desta-licitação'
bi Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

tárceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado db contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No.

8.666193;
6,2.2 - úo caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do

COúTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições)
à.2.S - À COrufUfnDA obriga-se a manter, durante toda a execução deste

õontrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao GoNTRATADO na forma prevista neste

instrumento;
6.3.2- Será de responsabilidade da contratante o material a ser utilizado para

a devida realização dos serviços'
cúusuLl sÉrrua - DAs ALTERAçõES E REAlusrE Do coNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,

após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
l:.2 -'O Equilíbiio econômico-flnanceiro do contrato será buscado sempre que

neiessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante

solicitação do CoNTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos

documentos que comprovem o desequilíbrio.
cúusulA orrAvA - DAs sANçoEs
õ.r - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
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Fone/Fax: (aS) 1342-2167 C

www.cisvale.com.bÍ E-ma

Centro - Caucaiâ'CE - CEP: 61.600-O6O
NPJ(Ít'lF) no 12.768'835/0001-75
ili co n sorcioci§v a le@9m ail.com

o
m

c -o

Do §

o

a
a

2Ft

q



:-

-

II
CISVALE

CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO OE SEÚPE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

ApurARÉs-cAUcArA-cENERALsAMpATo-,r r^,r;#|T::tJi:#ü:::l **,PABA-sÃoGoNÇALoDoAMARÂNrE-sÂo

documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

b.f.f - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar

áocumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

ãniàgu do hesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrãto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o consórcio Público de saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e será descredenciado no Cadastro

do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu- GISVALE pelo

piazo Oe até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (âez poicento) sobre o valorda contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
IÍ - multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do objeto contraiual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento)

sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução do contrato;
fiiimutta moratória áe 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do

objeto contratual;
iü - f,fu hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar

transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,

àesde que não caiba a aplicação de sanção mais 9rave, ou descumprimento

;ã; ú.t" do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,

no contrato ou em Outros documentos que o complementem, não abrangidas

nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
jievistas na Lei No. g.66:6D3, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,

as seguintes Penas:
a) advertência;
Éi mufta de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

ã.2 - npO, o devido processo admiÁistrativo, conforme disposto no Edital, as

À--u-ttas jániárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer

l.éOiio existente no Consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale do

Curu- CISVALE em favor da CoNTRATADA ou cobradas judicialmente, na

inexistência deste.
ó.á _ e, partes se submeterão ainda às demais sanções impostas.nos art.86
ã gA Ou' l-"i No' 8.666193, alterada e consolidada e no instrumento

convocatório.
CúUSULA NONA - DA RESCISAO

Rua Juaci Sa mPaio Pontes no 16968 - Centro I Caucaia-cE - cEP: 61.60 o -o 6o
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9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,

com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital'
ó.i - ere, da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará

rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou

extrajudicial, sem que assista à CoNTRATADA o direito de reclamar

inden-izações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou

nas hipóteles previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8.666193.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos

79 e 80 da Lei No. 8.666/93.
cúusuLA DÉcrMA - DAs DrsPosrçoEs FrNArs
1o.l - o coNTRATADo se obriga a manter, durante toda a execução do

iontrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
,:o.2 - o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao

edital de licitação e à proposta licitatória.
lO.3 - O COíITRATANTÉ se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

iO.C 
-- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela

Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos

casos previstos na Lei'
iO.í '- A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao GoNTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularizaçãoi o uso dos bens pela Administração'
10.6 - ô Coúrnaraóo, na execução do contrato, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do

contrato sem a expressa autorização da Administração'
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontrataçã-o de contrato

ã a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço

prestado.
ioi - À Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados

em desacordo com os teimos áo Processo Licitatório, da proposta e deste

contrato.
1o.8-Integramopresentecontrato,independentedetranscrição,todasas
peças que foimam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada'
cúusul-A oNzE - Do FoRo
if.f - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir

questões decorrentes da execução deste. contrato, em obediência ao disposto

nó S Z" do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e

legais efeitos.

Caucaia/CE, 

- 

de de 2020.

Consórcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu- CISVALE
cNPJ No. L2.7 68.a35 I OO01-75

CONTRATANTE

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<cNP' No.>>>

<<<NOME DO REPRESENTANTE>> >
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA
TESTEMUNHAS
1.
CPF:
2.
CPF:
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